
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.469.196 - SP (2019/0075271-3)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : MARCIO GOMES DA SILVA 
ADVOGADOS : ROBERTO XAVIER DA SILVA  - SP077557 
   CARLA BAGLI DA SILVA TOSATO  - SP211732 
   ROBERTA BAGLI DA SILVA  - SP156160 
AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORES : LILIAN RODRIGUES GONÇALVES  - SP088030 
   BRUNA HELENA ALVAREZ DE FARIA E OLIVEIRA E OUTRO(S) 

- SP259681 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO. 
SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 03/STJ. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE INADMITIU O RECURSO 
ESPECIAL.
1. A ausência de impugnação específica dos fundamentos da decisão que 
inadmitiu o recurso especial impede o conhecimento do agravo.
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Herman Benjamin e Og 
Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
 

 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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